
Muntcl io de llha Com rida
Pmcaro lle FL.

22.') ls
Estôncio Bolneário

CoNTRATO N." 278/20í5

PROCESSO N.o 33220í5

TERM9 DE coNTRATo oe PnesraçÁo oe
sERYrços DE APRESEtteçno AnrÍsnCe
,illSlCAL, QUE ENTRE St CELEBRA*I O

nuxrclno DE ILHA cottPRtDA E A
Ei,PRESÁ BECA CINE WDEO E EYEA'IOS

ÁR7rsrrcos LTDÁ.

Pelo presente instrumento de contrato, as parÍes, de um lado, o

nuxrctpio DE ILHA COMPRIDA, Entidade Púbtica, inscrita no )NPJ/MF no

64.037.872n001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneáio Meu Recanto, neste

Munictpio de ltha compida, EsÍado de são Pauto, rcpresentada, nesÍe ato, pelo Prefeito

Municipal, o Senhor OÉC1O IOSÉ VENTURA, donvante denominada simplesmente

CONTRATANTE e de outto tado, o Emprcsa BECA CINE WDEO E EyE^'IOS

ÁRrrsrrcos LTDA, inscrita no )NPJ/MF soÔ o no 15.657.176/0001-98, lnscrição Estadual

lsenta, tnscriçáo Municipal no 4.542.564-7 na cidade de são Paulo, sediada na Rua iacaré

copaÍba, no 163, apto 35 - bairro Frcguesia do ó, no Munictpio de sào Paulo, Esfado de são

Paulo, neste ato representada peto senhor EDUARDO DE SOUZA PALMERIM, brasileiro,

casado, poftador da Céduta de tdentidade RG no 23.397.479 SSP/SP e inscrito no CPF/IúF.

soá o no 280.617.358-22, rcsidente e domicitiado na Rua jacaré copaíba, no 163, apto 35 -
bairo Freguesia do ó, no Munictpio de são Pauto, no MunicÍpio de sáo Paulo, Estado de

são Paulo, doravante denominada simplesmente ââNTRATADA, têm entre sl lusto e

cont71tado o que a segurT se expõem mediante a adoção das seguinÍes cláusulas e

condiçôes, as quais mutuamente aceitam e se outorgam:

CLÁUSULAI-DOOBJETO

1.1. O presente contrato tem por obieto: espetáculo attlstico musical com a banda: VICTOR

BIGUONE QUARTETO, com dunçáo mtnima de 9o (noventa) minutos a apresentaçào de

show aftlstico musicat a ser apresentado no ttha Blues Festival lntemacional 2015, neste

Municlpio de tlha Compida, Estado de São Paulo, em conformidade com as

àásicas retativos à apresentação do(s) attista(s).

1.1.1, Os dados e informações ôásrbas rclativos à aprcsentaçáo dos ÁRIíSIÁS sâo

os segurnÍes.'

- Local: ARENA DE EVENTOS do Boqueirão Norte, Avenida Beira Mar, altura do

no 128d), no municlpio de ttha Comprida, Eslado de São Paulo;
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- Data: 2+ 07- 2015;

- Tipo de apresentaçào: SHOW ARTISTICO MUSICAL;

1" (pimeiro) show musical: VICTOR BIGLIONE QUARTETO - 21/07/2015 -21H30M1N.

- Duração da apresentaçáo: Show Artlsüco Musical de 90 min.

1 .1.2.O horáio prcvisto para inicio da apresentação seÉ cumprido com

PONTIIALIDADE por pafte da CONTRATADA, somente será tolerado um atraso ou

antecipaçào de no máximo 00:30 minutos se o CO^IIRÁ TANTE solicitar, comunicando

imediatamente ou antecipadamente à produção da CONTRATADA tal solicitação e seus

motMos. Caso náo haja tal comunicaçáo, a CONTRATADA iniciará a aprcsentaçáo sem

responsabitidades de consequências futuns, no horário determinado neste instrumento.

CLAUSULA II . DO PREçO

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRAÍADA pelos serviços acima o valor global de R$

24.OOO,OO (vinte e quatrc mil reais) em moeda conente do paÍs, mediante depósito bancáio.

CLAUSULA III - DO PAGAMENTO

g.l - o pagamento será ferto mediante clepósito bancáio em favor do OoNTRATADO(A), da

seguinte forma:

30/o (tinta por cento), R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) na assinatura do

contra em conta: Banco âql -agencian" c:t§+
conta o
- os orÍros 70% (setenta por cento), R$ 16.800,00 (dezessers mil, oitocentos reais)

10 (dez) dias após termino das aplesenÍações, mediante depósito em conta: Banco

lr{ i - agencia n'-Qi§}- conta corente n" !)JW
9.2, A presente contntaçáo é procedida em caráter temporáio, desobigando a

â1NTRATANTE de quaisquer responsabilidades, direto ou indiretamenÍe, soóre encâÍgos

trabathistas, sociais ou prcvidenciáios, presentes ou futuros em deconência deste pacto.

CLÁUSULA IV. DO PRAZO DE WGÊNCIA

4.1. Este cont|ato terá vigéncia de 30 $nnta) dias no mês de iulho, nos Íermos e condições

permitidos pela legislação vigente.

CLÁUSULA V. DAS OBRIGAçÓES E RESPO,VSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade sobre o comparecimento

artistas na data, locat e horáio conslanÍes na Cláusula l, por todo o equipamento e mateial

necessário à execuçáo dos serviços, bem como pelos profissionais emprcgados, inclusive
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pelos encargos trabalhistas, prcvidenciáios, fscars e comerciais incidentes ou que venham

a incidir sobre o objeto do prcsente contato.

5.2. A CONTRATADA fica rcsponsável pelo pagamento do transpofte, estadias e
alimentaçáo das equipes teatrais e Íodos e quaisquer integrante até o município de llha

Comprida-SP, inclusive o transpofte dos cenáios.

cLAttsttLAvt - DAs o,BRIGAçOES E RESPOIITSÁBILIDADES DA CONTRATANIE

6.1. A CONTRATANTE ficaá rcsponsável pela divulgaçáo do evento através de veiculações

na TV, inserções em rádios da região, iomais, canos de som, aut-doors, na região,

panfletos, caftazes e outras mldias.

6.2. A execuçáo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da

CONTRATANTE, especialmente designado paru este fim.

6.3. Os recursos financeiros para o atendimento do obieto do prcsente contrato sáo

provenientes do Orçamento Vigente, onerando a dotaçáo orçamentáia 13.392.0018.1019 -

Ficha no 212.

6.4.Será de responsabilidade da CONTRATANTE as segulhÍes obrigações:

6,1.1. A obtenção de atvarás, licenças, autorizações das autoidades públicas, do

juizado de menorcs, com pagamento das respectvas taxas, ECAD e a locaçáo do

tocal onde se reatizará a apresentaçáo e outras providências necessánbs à

ap re se ntaçã o dos AR IíS IÁS;

6.4.2, A segurunça dos artr.stas integrantes da aprcsentação musical, especialmente

no local e durante a apresentaçáo

CLÁUSULA WI - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

7.1 Com fundamento nos arÍigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666n3, a CONTRATADA licará

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecuçáo

parcial ou inexecução total da obigAção, sem preiuÍzo das responsab ilidades civil e
ciminal, assegurada a pévia e ampla deÍesa

7.2. O contÉto, sem prcjulzo das multas e demais cominações /egals prcvlstas, poderá ser

rescindido unilateÊtmente, por ato formal da Administraçáo, nos casos enumeados no art.

78, incisos I a Xll e XVll, da Lei no 8.666D3.

7.3. As penatidades acima rcferidas, náo impedem que a ooNTRATANTE rescinda

unilateralmente o contrato ou aptique outras sanções prevlsfas na Lei no 8.666, de iunho
í993 e suas a/terações posten'ores.
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cLAatsuLA vtl - Do clso oe nesclsÃo

8,1. A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseia a sua resclsão, com as consequências

prevrsfas neste contato e aquelas consÍanÍes da Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993.

8.2. O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses

prevrsÍas no aftigo 78, da Lei n" 8.666t93, obseruado o drsposto no aftigo 79 da mencionada

Lei.

?LAUSULA tX - DA LEGTSLAçAO APLTCÁVÉL

9.1. O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 21 de iunho de

1993, além das demais dr.sposições legais peftinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos

omlssos.

CLATJSULA X. DO VALOR DO CONTRATO

10.1. Pan os efeÍos de dircito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 24.000,00

(vinte e quatro mil rcais).

cLAlrsuLA xt- DEMAIS DTSPOSTçOES

11.1. É de intein ,esponsabitidacte da CONTRATANTE a não permanência de pessoas no

palco dunnte as apresentações dos ÂRIISIA S, exceçáo feita aos profssionals envoNidos

no espetáculo. É ainda vedada a CONTRATANTE qualquer ingerência no repeftóio a ser

ap rc se ntado peíos ÁRIíSIÁS.

ll.2.A}}NTRATADA,nãocaberáquatquerresponsabitidadeporatÊsoounáo
comparccimento no dia e horáio contratados, nas segutntes hpóÍeses: ocorrência de caso

fotluito ou força maior, tais como catástrofes de quatquer natureza, tempestade que

provocar queda de banein em estnda que venha a impedir o ttánsito ao local, calamidade
,pÚbtha,p,"n""^qualquerdeseusveÍculos,doençadequalquerespécieoumalestar

súbito devidamente comprovado por atestado médico que assisÍlr qualguer de seus art'sfas'

cancelamento, atraso ou demais problemas de tráfego aérco'

11.3. Eventuais yrsdas ao camaim só senão permitidas com autoizaçáo prévia da

CONTRATADA
CLAUSULA XIII . DA PRORROGAçAO

12.1. É admitida, a pronogação do presente instrumento no caso da impossibilidade de sua

execução em Eizáo de caso fottuito ou de forya maior, podendo ser designada nova data

pan sua execuçáo.
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ctÁusuuxtl - Do FoRo DE ELEtçÁo

13,1, As pattes elegem o foro da Comarca de lguape/SP, com renúncia de qualquer outto,
por mais pivilegiado que seja pan dirimir quaisquer guestôes judiciais ou extrujudiciais
oiundas de ste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o prcsente contrato em 03 (três)

vias, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os

efeitos legais.

llha Comprida,24 de junho de 2015.

CONTRATANTE:

DECIO JOSEVENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

BÉCA CINE VI E ros ARrrszcos trDÁ

Representante: EDUARDO DE SOUZA PALMERIM

TESTEMIJNHAS: $r8
'r;,i 

Siltgttâ
ii; 21 494

1..- 2?,-

VISTO E APROVADO:

ERALDINO BARBO

PROCURA

OAB/SP 1
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